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LEI Nº 814, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

“Autoriza o remanejamento de que menciona”. 

 

A Câmara Municipal de Coronel Pacheco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a remanejar no orçamento do Município de Coronel Pacheco, 

do órgão Câmara Municipal para órgão Prefeitura Municipal, as seguintes dotações e seus respectivos 

valores: 

 

I – Dotações reduzidas na Câmara Municipal: 

 

1 - Câmara Municipal De Coronel Pacheco 

1.01 - Câmara Municipal 

1.01. 00 - Câmara Municipal 

1.01.00.01.031.001.2.0002 –Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais..........................................................................R$1.982,75 

3.3.90.30 - Material de Consumo ........................................................................R$8.000,00 

3.3.90.46 - Auxilio Alimentação .........................................................................R$5.000,00 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................................................R$3.000,00 

 

  Total  ...............................................................................................................R$17.982,75 

 

II – Dotações remanejadas para Prefeitura Municipal. 

 

2 - Prefeitura Municipal De Coronel Pacheco 

2.03 – Secretaria Municipal de Educação  

2.03. 00 - Secretaria Municipal de Educação  

2.04.00.15.122.014.2.0029 – Manter o Transporte Escolar                                                3.3.90.30 -  

Material de Consumo ......................................................................R$17.982,75 

 

Art. 2º A alteração orçamentária de que trata esta Lei será realizada por decreto executivo. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Coronel Pacheco, 27 de novembro de 2014. 

 

 

Professor Joaquim Elesbão Meireles 

Prefeito Municipal 
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